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	INDICAÇÃO Nº333/2014




AUTORIA: VEREADOR MARCELO MARTINEZ ACOSTA-JAPINHA.

INDICA A NECESSIDADE DA EXECUÇÃO DE LIMPEZA DE PRAÇAS PÚBLICAS IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO DOS EVENTOS.





 Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr.Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da execução da limpeza de praças públicas imediatamente após o encerramento dos eventos.






 JUSTIFICATIVA






Observamos muita demora na limpeza de praças públicas após a realização de eventos, ficando o lixo acumulado por vários dias, causando um péssimo aspecto à cidade. 





 Por este motivo, faz-se necessário que o Poder Público atue para que os organizadores determinem a limpeza do local imediatamente após o término do evento, mantendo assim nossa cidade limpa e agradável para seus habitantes.






 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 23 de setembro de 2014.

     



               VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA

                                                             "JAPINHA"
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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